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PODER JUDICIÁRIO 

JUST:ÇÁ DO TRABALHO 

	

HjTJITr 	 JUNTA OE CONCtL(IÇÃOE JULGAMENTO 

	

L)E 	JC 

EPROCESSON 	 JLi 

RECLAMANTE: eb tio.:raciscc de oLiL 
	 TRAMITAÇÃO 

	

Endereço 	ua 6,nQ 29—  7ia 	baj, 	 .... 

:. 	ri' Jose .ezerr 

	

Endereço 	aa 	 - 

R E C L A M A DO : 	 ioquo c 	ri n 
Endereço 	iv. 	+ de ct.bro,xi> 

ADVOGADO 

Endereço 

O B J E T O 	r 	i3' &.L 2. saL hos. ext 

AUTUAÇÃO 

Aos . .......... dias do mês deai 

do ano de mil novecentos 	 ......'-- ............. , na Secretaria da 

Junta de Conciliação e Julgamentc de 

autuo a reclamação que segue, com 	..... documentos. 

Eu, . 	Chefe de Secretaria, assino este termo. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente de JCJ de Goinia. 

J - J J DE GOIÂNIA 
P 

/ 

J-JSTç 1  DO IRtiALHO 

Sebastio Francisco de Souze, bresileiro,ca-

cedo, guarda-noi -te, residente e domiciliado nesta Ca-
pital, à Rua 6, n 2  429 - Vila Abaj, por sua advogada 

e procuradora (m.j.), Maria Jose Bezerra Soares, ins - 

crita na OAB so'o n 2  1.000, com endereço nrofissional - 

Rua 7, n2 354 - Ed. Britnia, 22 andar, sela 204,vem 

com o devido respeito e acatamento à presença de V.Exa 

propor Aço Reclamat6ria Trabalhista contra a firma Al 

bertino Roque de Brito, estabelecida à Av. 24 de Outu-

'oro nQ 634, Campinas, nesta Capital, pelos fetos e ±'Lm 

mentos seguintes: 

que o reclamante foi admitido para tre'oal 
lhar na firma reclamada em 01.09.75, tendo sido despe-

dido em 15.03,76; 

que o roclamante, no obstante prestar o 

serviço de guarda noturno, nunca recebeu o salrio cor 

respondente às suas funçes e ao ser despedido, a re - 

clamada no lhe pagou os direitos trabalhistas que se-

ro abaixo arrolados. 

Por essas razes, é a presente para reque 

rer seja determinada a citaço d.a firma reclamada para 

se defender da presente aço, com a noti±'icaço de que 

o seu no comparecirnento importara em revelia, condenan 

do-se a reclamada, no final, a pagar as importncias a-

baixo calculadas, com os acréscimos de juros, correço 

monetria e outras comin.açes de direito. 

PARCELAS 

1  • Aviso Prvio. ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .Cr 	595,20 

2 . 13 	salrio ............ .. ............... 	 198,36 

3.Friasproporcionais .............. .. ... . " 	231,35 
4, Sald.o de Salrio (15 aias) ............ .. " 297,45 

5. Horas extras de todo o período trabalha- 

do ................................. ..... 1l1.755,60 
l~apia js 	eert dôares 

- TRANSP0RTE............... 3 906799-6 
Rua 86-O, n.o 96 - Setor Sul - Telefone 2.0366 - Goiânia 

Rua 7, n'o 354 - 2.o andar, Sala 204 - Ed, Britânia - Telefone: 5-3472 - GoIânia 	- 	 74000 



s 2i2oca&e tÍ 

- continuaçao - 

Transporte ........................ Or$ 
Repouso Semanal Remunerado........ " 

8.Diierençadesalrio.............. fi  

9 , F,G.T.S........................... 
" 

Total...... .. •• • • • • 	.... e. e 

3.067,96 

495,75 
887,40 

510,11 

4,961,22 

Protestando-se por todos os meios de provas permi 

tidas em direito, depoimento pessoal, rol de testeinu - 

p 
	 nhss, percias etc, d-se o valor da presente em Cr.. 

4.961,22, 

o 
N. Termos, 

P. Deferimento. 

Goinia, 5 de abril de 1.976. 

- -aria Jose Be erra Soares - 

CPP 012905091 - OAB 1.000 

4 

Jlart js 6ee1,a doares 

Rua 86-C, rio 96 - Setor Sul - Telefone: 2-0366 - Goiânia 

Rua 7, no 354 - 2,o andar, Sala 204 - Ed Britânia - Telefone: 5-3472 - Goiânia - 74000 



ADVOCACIA TRABALHISTA E AGRÁRIA 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE (S): SbIbiQ FfAT6I SOD if flUZÀ  

casado, .7uarda—noite, residente e d.omioi1iodo nesta - 
r. 	

Capital, 'a Rua 6, flQ  429 

* 

OUTORGADA: 	Maria José Bezerra Soares, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB sob 

nÇl 000 , residente e domiciiada à Rua 86 - C nQ 96. Setor Sul, esta-

belecida profissionalmente à Rua 7, nQ 354, 29 andar, Sala 204. Edifício Bri-

tânia - Goiânia - Go. 

PODERES: 	amplos, gerais e ilimitados, das cláusulas "ad-juditia" e "extra", para repre- 

sentar o (s) outorgante (s) perante pessoas jurídicas, de direito público ou 

privado, particulares, pessoas físicas ou jurídicas, de qualquer espécie ou na-

tureza, investidos ainda de tais poderes para o foro em geral, em qualquer 

Juízo, instância ou Tribunal e mais os de acordar, transigir, receber e dar 

quitação, substabelecer, especialmente, sem prejuízo dos poderes retro-men-

cionados para o f i  m especi 1 de Drojpor Açao eo. 

Trnb: Lista contra a firma Albertino Roque 

de Brito, situada à Av. 24 de outubro, n 2  

634 - Campinas, nesta 

1 

Goiânia, Cl de abril de 1.976. 

---------- 

Outorgante s) 

Maria JoA Bezerra Soares 
Rua .6/ C n0  96- Setor Sul - telefone: 2-0366 - Goiânia (Residência) 
Rua 2'(n9 354 - 29 andar, Sala 204 - Ed. Britânia - Goiânia - Go. 
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PODER JUDIJIÀRIO 
JUSTIÇt 'O TRABALHO 

JUNTA DE CONCLACÃC E JULGAME'iTO 

OTF!CAÇÃO .° -. 

L .) 

o 	
ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

IØ 

Fica V. 83 notíficado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e 	Julgamento, 	à 	........................................................................................................................................ 

....................., 	ás 	(..................................... ..................................................... ....................... .) 

horasdo 	dia 	........... ............ .......................... ..... . ........ ...............) 	do 	mês 	de 	................................................. 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia amxa. 

Nessa audiência deverá V. S,a oferecer as provas que julgar necessárias, 

/ 
	constantes de documentos ou testemunhas, estas no má:dmo de 3 (t r és). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen- 

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S. 3  estar presente independentemente do compare- 

cimento de seus representantes, sendo-lhe acuitado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

v 

del9 

Chefe da Secretaria 

LFTDAO 
ddta rei edü * 

- .ep:a 	&v3 ic__cgLstt 

- 

1- NO-1-5 
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PODER JUDICIÁRIO 	- JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDNCA RELATIVA AO PROC. N2 J C J - 532/72 

Aos )2  dias do ms de j-ji 	 do ano de l 73  ,ás 	,oras, 
' eoianiLa 

em sua sede, reuniuse a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 	ooronte, 

sob a presidência do Dr. ecito Lena j(aior 

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. 6e de Castro 

Vogal representante dos empregadores, e 3 as ti o Cores de  

Vogal representante dos empregados, para instruÇC e 	1 cTaoentn 	 da 

reclamação ajuizada por 3ebas Li3c 3rrn.cinc:n do 	 contra 

i]u JDJ 	 , relativa a 
T1 ( 	ata. 

no valor de Cr$ .991 , 29 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 
T)reseates a idas. 6 recto. aco:a)aududc Ca Pra. ?iaria Jns JCZerri 

•3oares e o reaco. acoaoanhac'.o da Dra.Alba dibeira dc Brita fava-

res. 

Pelas oartes foi dito que daviam feito o seavinte acordo: 
A recda. raqar ao recte., nor saido de seu pedido, a anan - 

ti a de cri . 500, 00 atc o di a 26 do corrente, oportunidade co cqe 
o recte. ciar.  (7uitaco rsra aada mais reclarar coo fundaurento na 

inicial. 

Acordo aoolooaccu. 

Custas rio vaiar de cr120, 06, o aio recto., disoensadas. 

dada mais. 

Para constar, eu, 	, datilonraflei a aroma ate. 

—f1l çaOR * 

) 

- 

SUPL 	riri 	D'S,..'ruGADORES 	/ 
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Eli,  
9  uperiar 

ALBERTINO ROQUE DE BRITO 

Pelo presente, instrumento de procuraçao, eu 

Albertino Roque de Brito, brasileiro, casado, oomer_ 

ciante, proprietário da Superlar iobilia Nova, situa 

da a Av. 24 de Outubro, 578 — Campinas, nesta Capital, 
o 

nomeio e constituo minha bastante procuradora a Pra. 

Alba Ribeiro de Brito Tavares, brasileira, casada, ad-

vogada inscrita na OAB seçao de Goiás sob o nQ 2.996 

com end3reço profissional abaixo impresso, com poderes 

para o foro em geral e "ad judicia", para o fim espe-

cial de contestar a reclamaço trabalhista proposta 

por Sebastio Francisco de Souza, podendo interpor re 

cursos, confessar, trasigir, firmar compromisso, con-

cordar e substabelecer. 

Goinia 22 de abril de 1.976 

Alrtino Roque de Brito 

CARTÓRIO DO 7°, OFICIO 
BMRRO DE CA''INAS GOIÂNIA 	

CARTORO DO ' OFCO 

Avenida Pará es- 	/ ua E na Luzia 	
DE MO A 

RECO H 	 O 	
Giârna - Balrr 

Rconheço a 	f:rm 	
p 	esq. c 1  Rua Santa Luza 

DeL Ilson Carneiro de CastrO 

anairO Vaz Tah&i0 Suhstitut0 

a - 	C Alczada 

Dou fé. Em  

/ eiroazEscAt1za 

M A T R 1 Z: AV. 24 DE OUTUBRO, 578 - FONES: 3-0626 - 3-2459 - CAMPINAS - GOIÂNIA - GOIÁS 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TËRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proo. J.C.J. n. 63,'76 

dias do ms debr1 do ano de mil novecentos 

• 	eçj........................  ...... ..................., nesta cidade de 	rJ.. ..........................na secretaria 

desta Junta de Conciliagão e Julgamento, perante mim, chefe de Secretaria, 

compareceram o reclamante ............... 	JJ.ç.................................. 	 .. ......................................-. ...................... 

(depresentaço quando houver) 
e o reclamado 	- 'o......ue........e.......:.Lto................................................................................e por êste 

(Representação quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a.0 ......1....... 

acordo celebrado
.na presente 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importnoia de Cr$1.........o.,: ........................... 

relativaao - ............................................... 

Pelo reclamante foi dito que recebia 	mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por ôste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogvel quitação para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamação, seja a que titulo fôr. 

- 	E para constar, foi lavrado êste tôrmo, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes. 

-, 

SECRETARIO 



Pota JuçÁo 

JUSTIÇA DO TAALHO 

JUNTA DE CONCUJAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 

do T.LT., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condições de ser 

arqu±vado. Dou f. 

-04 
	 Em_de 	 1.97 

-- --- 

Diretor de Secretaria 

C O li C L U S 2 o 

Nesta data, Laço conclusos os presentes 

autos ao I4. juiz Presidente. 

Data supra 

Diretor de Secretaria 

Arçuive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

j u i o  zÇ r' r e s ± 
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